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Indicação n° 3808, de 2021

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao órgão competente, a adoção de providências no sentido que seja implementado o PROGRAMA VALE GÁS no município Mogi das Cruzes do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o programa gerido pela Secretaria de Desenvolvimento Social do Governo do Estado de São Paulo, denominado “Vale Gás”, tem o propósito de beneficiar cerca de 100 famílias em situação de alta vulnerabilidade (inscritas no CadÚnico (sem Bolsa Família) e com renda mensal per capita de até R$ 178,00) em todo estado, visto que vai garantir transferência de renda para a compra de botijão de gás de cozinha (GLP 13kg).


Esse Programa dará acesso a três parcelas bimestrais do benefício, no valor de R$ 100,00 cada, a mais de 100 mil famílias em situação de pobreza ou extrema pobreza, considerando que essas famílias, tiveram suas condições de vida prejudicada ainda mais por conta das situações socioeconômicas causadas pela pandemia do Coronavírus.


Sendo assim, na certeza de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência, requer-se que determine ao órgão competente a adoção de providências no sentido que seja implementado o PROGRAMA VALE GÁS no município Mogi das Cruzes do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em 01/07/2021.

a) Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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